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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.558, DE 21 DE MAIO DE 2024

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por remanejamento, no valor total de R$ 705.900,00, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
remanejamento, no valor total de  R$  705.900,00 (setecentos e cinco mil novecentos reais), nos termos do
Artigo 8,  da  Lei Municipal  Nº 3.661,  de 11/10/2023 (Dispõe sobre  as  DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS,  para
Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2024, e dá outras providências), observadas as seguintes
classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 140].....R$ 2.300,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 255].....R$ 3.500,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 293].........................................R$ 21.000,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
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Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 300].R$ 671.100,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 301].....R$ 8.000,00

VALOR TOTAL DO REMANEJAMENTO ..........................................................................R$ 705.900,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do remanejamento, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 144]................R$ 2.300,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita [ficha 248]........R$ 
8.000,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 253].R$ 600.000,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
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Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita [ficha 296]........R$ 
71.100,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.34.00 outras despesas de pessoal decorrente de cont [ficha 298] ..R$ 3.500,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 303 Suporte Profilático e Terapêutico

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2019 0000 Manutenção e Qualificação da Assistência Farmacêutica

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 304.000 Assistência Farmacêutica-Convênios/enti

Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita [ficha 320]........R$ 
21.000,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...........................................R$ 705.900,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.559, DE 21 DE MAIO DE 2024

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência, no valor total de R$ 5.260,55, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
transferência, no valor total de R$ 5.260,55 (cinco mil duzentos e sessenta reais e cinquenta e cinco centavos), nos
termos do Artigo 8, da Lei Municipal Nº 3.661, de 11/10/2023 (Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS,
para  Elaboração  e  Execução  da  L.O.A.  do  Exercício  Financeiro  de  2024,  e  dá  outras  providências),  observadas  as
seguintes  classificações:  institucional,  funcional,  por  estrutura  programática  e  por  natureza  da  despesa
orçamentária:

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 04 Transportes

Função: 26 Transporte
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário

Programa: 0008 Gestão do Sistema de Transporte Público em Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2043 0000 Manutenção dos Serviços de Estradas Municipais

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 717] ..R$ 
5.260,55

VALOR TOTAL DA TRANSFERÊNCIA .................................................................................R$ 5.260,55

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total  das transferências,  aberto no  caput deste artigo, será
coberto  com  os  recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES  PARCIAIS  OU  TOTAIS  das  seguintes  DOTAÇÕES
ORÇAMENTARIAS  vigentes,  nos  termos  do  Inciso  III,  do  Parágrafo  1º,  do  Artigo  43  (recursos  disponíveis,  não
comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal
Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da
união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 04 Transportes

Função: 26 Transporte
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário

Programa: 0008 Gestão do Sistema de Transporte Público em Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2043 0000 Manutenção dos Serviços de Estradas Municipais

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 711] . . .R$ 5.260,55

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................................R$ 5.260,55
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO COGNETTE
DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=EDITAL DE CONVOCAÇÃO= 
Concurso Público nº 001/2023

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no exercício
de suas atribuições legais e em conformidade com o edital regulamentador, convoca o(s) candidato(s) abaixo
relacionado(s),  aprovado(s)  no  Concurso Público nº  001/2023,  a  comparecer(em) no Setor  de Recursos
Humanos desta Prefeitura Municipal. O atendimento será realizado no horário das 09h às 15h, dentro do
prazo de 10 (dez) dias. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil subsequente à publicação no
Diário Oficial do Município. Os convocados devem estar munidos dos seguintes documentos para efetuar a
admissão e posse no serviço público.

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal. 
2.8 – Declaração de Benefício do INSS (declaração poderá ser emitida pelo app “Meu INSS”); 
2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

AUXILIAR DE DENTISTA (LISTA GERAL)
CLASS. NOME DO CANDIDATO

3º ELIANA APARECIDA RUA
Obs.: Convocação realizada em virtude de vacância de cargo existente.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 21 de maio de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Despacho do Diretor de Escola, de 08-03-2024.
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo:
EM Profª Maria Amália Volpon de Figueiredo
Ato  Decisório  nº  13/2024:  Lucimar  Cristina  Clara  Mazarão,  RG  nº  30.840.606-0,  Professora  de

Educação Básica II (efetivo), na Rede de Municipal de Ensino, nomeada como Vice-Diretora de Escola na EM
Profª Maria Amália Volpon de Figueiredo, conforme disposto no § do artigo da Lei Complementar nº 002/2002.
Decisão: Acúmulo Legal

Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo:
C.C.I Maria de Lourdes Castro Carvalho
Ato Decisório  nº  01/2024:  Gabrielle  Guadanhim Pavan Silva,  RG nº  47.496.550-8,  Professor  de

Educação Infantil  (efetivo),  nesta  Unidade Escolar,  acumula  com o cargo  de  Professor  de  Educação Infantil
(efetivo) na CCI Alcina Martelozzo Benedetti, na Prefeitura do Município de Morro Agudo – SP. Decisão: Acúmulo
Legal. 

Ato Decisório nº 02/2024: Maria Aparecida Marcório,  RG nº 30.222.511-0, Professor de Educação
Infantil (efetivo), nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica I (CLT) na EMEF
Profª Maria Aparecida de Souza Barbeti, na Prefeitura do Município de Morro Agudo – SP. Decisão: Acúmulo
Legal. 

Ato Decisório nº 03/2024: Maura Aparecida Bernardino, RG nº 19.565.591-6, Professor de Educação
Infantil  (efetivo),  nesta Unidade Escolar,  acumula com o cargo de Professor de Educação Básica II  na Rede
Estadual de Ensino, na EE Profª Neusa Okano Mizuno, na Prefeitura do Município de Morro Agudo – SP. Decisão:
Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 04/2024: Talita Roberta dos Santos,  RG nº 46.071.665-7, Professor de Educação
Infantil  (efetivo),  nesta  Unidade Escolar,  acumula com o cargo de Professor  Eventual  I  na EMEF Profª  Dely
Guranieri Pereira de Oliveira, na Prefeitura do Município de Morro Agudo – SP. Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº  05/2024: Silvana Malheiro,  RG nº 19.165.821-2,  Professor  de Educação Infantil,
efetivo,  nesta  Unidade  Escolar,  acumula  com o  cargo  de  Professor  de  Educação  Básica  I,  aposentada,  na
Prefeitura do Município de Morro Agudo – SP. Decisão: Acúmulo Legal. 

Despacho da Responsável pelo Expediente da Secretaria Municipal da Educação, de 08-03-2023.
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo:
Ato Decisório nº 01/2024: Ana Claudia Alves Arantes, RG nº 20.104.767-6, aposentada, acumula com

o cargo de Professor de Educação Básica I (efetivo), ambos na Rede Municipal de Ensino, nomeada como Diretor
de Educação Infantil na C.C.I Assunta Benedetti, conforme disposto no § 3º artigo 64 da Lei Complementar nº
002/2002. Decisão: Acúmulo Legal.

Ato Decisório nº 02/2024: Brenda Graner da Silva Alves, RG nº 24.772.397-6, Professor de Educação
Infantil (efetivo), acumula com o Cargo de Professor de Educação Básica I, efetivo, ambos na Rede Municipal de
Ensino,  nomeada  como  Diretor  de  Educação  Infantil  na  CCI  Cilene  Maria  Silveira/EMEI  Maria  Aparecidas
D’Oliveira Rizzo, conforme disposto no §3º do artigo 64 da Lei Complementar nº 002/2002. Decisão: Acúmulo
Legal.

Ato Decisório nº  03/2024: Marta Aparecida Jacinto,  RG nº 17.981.763-2,  Professor  de Educação
Básica II, aposentada, acumula com o Cargo de Professor de Educação Básica I, efetivo, nomeada como Diretor
de Escola na EMEF Profª. Regina Célia Ferrari Guarnieri, nesta Prefeitura Municipal/SP. Decisão: Acúmulo Legal.

Ato  Decisório  nº  04/2024:  Mariana  Morila  Oliveira,  RG nº  37.400.783-4,  Professor  de  Educação
Básica II (efetivo), nomeada como Diretor de Escola na E.M Profª Maria Amália Volpon de Figueiredo, acumula
com o cargo de Professor de Educação Básica II  (efetivo), na EMEF Profª Sylvia Ferreira Jorge Schaffer,  na
cidade de Orlândia – SP. Decisão: Acúmulo Legal.

Outros Atos

Outros Atos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 431, DE 21 DE MAIO DE 2024=
“Dispõe sobre a cassação da licença para trato de interesses particulares do(a) servidor(a) que especifica e

estabelece outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  o  oficio  da  Secretaria
Municipal  da  Cidadania  sob  nº  050/2024  –
SMCaa, 

R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do art. 88 da Lei Municipal nº 424/69,  CASSAR a  LICENÇA
PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES, concedida nos termos da Portaria nº 9.617/2022
ao(a) servidor(a) ROMILDA LUIZ, matrícula funcional nº 754, ocupante do cargo de ESCRITURÁRIO
I, de provimento efetivo, lotado(a) no(a) Setor de Promoção da Cidadania, nomeado(a) através da Portaria
nº 3.519/99.

§1º O(A) servidor(a) deverá observar o parágrafo único do artigo 88 da Lei Municipal
nº 424/69.

§2º O  Setor  de  Recursos  Humanos  deverá  realizar  a  notificação  do(a)  servidor(a)
acerca da cassação ora levada a efeito por esta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 21 de maio de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)

Atos de Pessoal
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  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Criado pela Lei Municipal Nº 2.250 de 30 de Setembro de 2002 

 CNPJ 05.315.227/0001-40                         E-mail: ipremo@com4.com.br 

                        www.ipremomorroagudo.sp.gov.br 
 

              Rua: Seis de Janeiro Nº 301 – Centro -  Fone:(16) 3851-6262  -  CEP: 14640-000 - Morro Agudo-SP 

_________________________________________________________________________________________________ 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 
 
CONTRATANTE: IPREMO - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO.  

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2024  

PROCESSO Nº 005/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024  

FUNDAMENTO LEGAL - Art. 75, inciso II § 3 da Lei 14.133/21  

CONTRATADA – NÚCLEO CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA 

         CNPJ Nº 41.834.972/0001-69 

OBJETO – Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em gestão 

pública, especificamente na área de compras, licitações e contratos administrativos. 

VALOR PELO PERIODO DE SEIS MESES – R$ 26.100,00 

VALOR MENSAL – 4.350,00 

VIGÊNCIA – 20/05/2024 à 20/11/2024 

ASSINATURA: 20/05/2024 
 
 

 Morro Agudo/SP, 20 de maio de 2024. 
 
 
 
 

FERNANDO CESAR PEREIRA 

Diretor Presidente 

IPREMO                

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato

http://www.ipremomorroagudo.sp.gov.br/
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